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DME ENERGÉTICA S.A. – DMEE - CNPJ: 03.966.583/0001-06 - NIRE 3150021572-9 -ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 
2022 - HORA E LOCAL: Às 18:00, na sede social da Companhia, na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na Rua Amazonas, nº 65, Centro. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada, em virtude da presença dos representantes da única acionista da DME Energética S.A. – DMEE, a DME Poços de Caldas Participações S.A. – DME, sendo, portanto, desnecessária a 
convocação, em vista do disposto no artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. Participaram também os diretores da Companhia: Sr. Marcelo Dias Loichate – Diretor Superintendente; Marcos Rogério Alvim 
– Diretor Administrativo-Financeiro e o Sr. Marco César Castro de Oliveira – Diretor Técnico; o Sr. Valdeci Miguel Rodrigues – Presidente do Conselho Fiscal e Carlos Moacir Couto – Presidente 
do Comitê de Auditoria. MESA: Presidente: Sr. Cícero Machado de Moraes; Secretário: Miguel Gustavo Junqueira Franco. ORDEM DO DIA: 1. Pagamento de dividendos intermediários à DME; 
e 2. Pagamento de Juros sobre Capital Próprio à DME. DELIBERAÇÕES: 1. Considerando: (i) os pareceres favoráveis do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria Estatutário da DMEE, 
exarados em 30/08/2022; (ii) as aprovações do Conselho de Administração da DMEE, exaradas em 30/08/2022; e (iii) as definições de votos proferidas pelo Conselho de Administração da DME em 
30/08/2022; pela única acionista da DMEE, foram tomadas as seguintes deliberações: 1. Referendar o pagamento de dividendos intermediários para a DME, à conta da reserva de lucros de 
31/12/2020, no valor de R$ 10.239.082,58, com fulcro no § 1º do artigo 48 da Lei Complementar Municipal n° 111/2010 e § 1º do artigo 8º do Estatuto Social da Companhia. 2. Referendar o 
pagamento de saldo residual de Juros sobre Capital Próprio à DME, relativos ao período de janeiro a julho de 2022, no valor de R$ 1.631.256,21, que deduzido de IRRF no valor de R$ 244.688,43, 
perfaz o montante líquido a ser pago de R$ 1.386.567,78, a serem imputados aos dividendos obrigatórios, nos termos do artigo 48, § 1º da Lei Complementar Municipal nº 111/2010 e artigo 8º, § 1º 
do Estatuto Social da DMEE. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: Cícero Machado de Moraes - 
Presidente da Mesa; Miguel Gustavo Junqueira Franco - Secretário da Mesa; Acionista: DME Poços de Caldas Participações S.A. – DME: José Carlos Vieira – Presidente; Marcos Rogério Alvim - 
Diretor Administrativo-Financeiro; Marcelo Dias Loichate – Diretor de Novos Negócios. - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: “Certifico o registro sob o nº 9595798 em 20/09/2022 da 
Empresa DME ENERGETICA S/A - DMEE, Nire 31500215729 e protocolo 224822586 - 19/09/2022. Autenticação: 8F3BCBB32F78141654E14C5748A2FAA2E214AF. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/482.258-6 e o código de segurança 2go2 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 21/09/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.”
DME ENERGÉTICA S.A. – DMEE - CNPJ: 03.966.583/0001-06 - NIRE 3150021572-9 -ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE SETEMBRO 
DE 2022 - HORA E LOCAL: Às 18:00, na sede social da Companhia, na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na Rua Amazonas, nº 65, Centro. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada, em virtude da presença dos representantes da única acionista da Companhia, a DME Poços de Caldas Participações S.A. – DME, sendo, portanto, desnecessária a convocação, em vista 
do disposto no artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. Participaram também os diretores da Companhia: Sr. Marcelo Dias Loichate – Diretor Superintendente; Marcos Rogério Alvim – Diretor Comercial-
Financeiro e o Sr. Marco César Castro de Oliveira – Diretor Técnico; o Sr. Valdeci Miguel Rodrigues – Presidente do Conselho Fiscal e Carlos Moacir Couto – Presidente do Comitê de Auditoria. 
MESA: Presidente: Sr. Cícero Machado de Moraes; Secretário: Miguel Gustavo Junqueira Franco. ORDEM DO DIA: 1. Pagamento de Juros sobre Capital Próprio à DME. DELIBERAÇÕES: 1. 
Considerando: (i) o parecer favorável do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria Estatutário da DMEE, exarados em 28/09/2022; (ii) a aprovação do Conselho de Administração da DMEE, 
exarada em 28/09/2022; e (iii) a definição de voto proferida pelo Conselho de Administração da DME em 28/09/2022; pela única acionista da DMEE, foi tomada a seguinte deliberação: Referendar 
o pagamento de saldo residual de Juros sobre Capital Próprio à DME, relativos ao período de janeiro a agosto de 2022, no valor de R$ 1.620.622,43, que deduzido de IRRF no valor de R$ 243.093,36, 
perfaz o montante líquido a ser pago de R$ 1.377.529,07, a serem imputados aos dividendos obrigatórios, nos termos do artigo 48, § 1º da Lei Complementar Municipal nº 111/2010 e artigo 8º, § 1º 
do Estatuto Social da DMEE. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: Cícero Machado de Moraes - 
Presidente da Mesa; Miguel Gustavo Junqueira Franco - Secretário da Mesa; Acionista: DME Poços de Caldas Participações S.A. – DME: José Carlos Vieira – Presidente; Marcos Rogério Alvim - 
Diretor Administrativo-Financeiro; Marcelo Dias Loichate – Diretor de Novos Negócios. - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: “Certifico o registro sob o nº 9661565 em 27/10/2022 da 
Empresa DME ENERGETICA S/A - DMEE, Nire 31500215729 e protocolo 225498821 - 26/10/2022. Autenticação: DCAD586038C5EDC6BF3796921DB19284C579389. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/549.882-1 e o código de segurança y9hF Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 08/11/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.”
DME ENERGÉTICA S.A. – DMEE - CNPJ: 03.966.583/0001-06 - NIRE 3150021572-9 -ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO 
DE 2022 - HORA E LOCAL: Às 17:45, na sede social da Companhia, na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na Rua Amazonas, nº 65, Centro. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada, em virtude da presença dos representantes da única acionista da Companhia, a DME Poços de Caldas Participações S.A. – DME, sendo, portanto, desnecessária a convocação, em vista 
do disposto no artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. Participaram também os diretores da Companhia: Sr. Marcelo Dias Loichate – Diretor Superintendente; Marcos Rogério Alvim – Diretor Comercial-
Financeiro e o Sr. Marco César Castro de Oliveira – Diretor Técnico; o Sr. Valdeci Miguel Rodrigues – Presidente do Conselho Fiscal e Carlos Moacir Couto – Presidente do Comitê de Auditoria. 
MESA: Presidente: Sr. Cícero Machado de Moraes; Secretário: Miguel Gustavo Junqueira Franco. ORDEM DO DIA: 1. Pagamento de Juros sobre Capital Próprio à DME. DELIBERAÇÕES: 1. 
Considerando: (i) o parecer favorável do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria Estatutário da DMEE, exarados em 31/10/2022; (ii) a aprovação do Conselho de Administração da DMEE, 
exarada em 31/10/2022; e (iii) a definição de voto proferida pelo Conselho de Administração da DME em 31/10/2022; pela única acionista da DMEE, foi tomada a seguinte deliberação: Referendar 
o pagamento de saldo residual de Juros sobre Capital Próprio à DME, relativos ao período de janeiro a setembro de 2022, no valor de R$ 1.611.449,65, que deduzido de IRRF no valor de R$ 
241.717,45, perfaz o montante líquido a ser pago de R$ 1.369.732,21, a serem imputados aos dividendos obrigatórios, nos termos do artigo 48, § 1º da Lei Complementar Municipal nº 111/2010 e 
artigo 8º, § 1º do Estatuto Social da DMEE. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: Cícero 
Machado de Moraes - Presidente da Mesa; Miguel Gustavo Junqueira Franco - Secretário da Mesa; Acionista: DME Poços de Caldas Participações S.A. – DME: José Carlos Vieira – Presidente; 
Marcos Rogério Alvim - Diretor Administrativo-Financeiro; Marcelo Dias Loichate – Diretor de Novos Negócios. - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: “Certifico o registro sob o nº 
9713723 em 29/11/2022 da Empresa DME ENERGETICA S/A -  DMEE, Nire 31500215729 e protocolo 226015351 -  28/11/2022.  Autenticação: 
A347B11C4E306D1DD980CC614A354DEF6A993E1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do 
protocolo 22/601.535-1 e o código de segurança dsSB Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.”
DME ENERGÉTICA S.A. – DMEE - CNPJ: 03.966.583/0001-06 - NIRE 3150021572-9 -ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO 
DE 2022 - HORA E LOCAL: Às 17:45, na sede social da Companhia, na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na Rua Amazonas, nº 65, Centro. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Dispensada, em virtude da presença dos representantes da única acionista da Companhia, a DME Poços de Caldas Participações S.A. – DME, sendo, portanto, desnecessária a convocação, em vista 
do disposto no artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. Participaram também os diretores da Companhia: Sr. Marcelo Dias Loichate – Diretor Superintendente; Marcos Rogério Alvim – Diretor Comercial-
Financeiro e o Sr. Marco César Castro de Oliveira – Diretor Técnico; o Sr. Valdeci Miguel Rodrigues – Presidente do Conselho Fiscal e Carlos Moacir Couto – Presidente do Comitê de Auditoria. 
MESA: Presidente: Sr. Cícero Machado de Moraes; Secretário: Miguel Gustavo Junqueira Franco. ORDEM DO DIA: 1. Pagamento de Juros sobre Capital Próprio à DME. DELIBERAÇÃO: 1. 
Considerando: (i) o parecer favorável do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria Estatutário da DMEE, exarados em 25/11/2022; (ii) a aprovação do Conselho de Administração da DMEE, 
exarada em 25/11/2022; e (iii) a definição de voto proferida pelo Conselho de Administração da DME em 25/11/2022; a única acionista da Companhia referendou o pagamento de saldo residual de 
Juros sobre Capital Próprio à DME, relativos ao período de janeiro a outubro de 2022, no valor de R$ 1.646.439,35, que deduzido de IRRF no valor de R$ 246.965,90, perfaz o montante líquido a ser 
pago de R$ 1.399.473,45, a serem imputados aos dividendos obrigatórios, nos termos do artigo 48, § 1º da Lei Complementar Municipal nº 111/2010 e artigo 8º, § 1º do Estatuto Social da DMEE. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, foi por todos assinada. Mesa: Cícero Machado de Moraes - Presidente da Mesa; Miguel 
Gustavo Junqueira Franco - Secretário da Mesa; Acionista: DME Poços de Caldas Participações S.A. – DME: José Carlos Vieira – Presidente; Marcos Rogério Alvim - Diretor Administrativo-
Financeiro; Marcelo Dias Loichate – Diretor de Novos Negócios. - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: “Certifico o registro sob o nº 9822738 em 21/12/2022 da Empresa DME 
ENERGETICA S/A - DMEE, Nire 31500215729 e protocolo 227079175 - 19/12/2022. Autenticação: CE3637E2E14BFA4DB4D6DEBAD08F40E3F12BFC6C. Marinely de Paula Bomfim - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/707.917-5 e o código de segurança QR1g Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 21/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.”
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